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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indico ao Senhor Prefeito Municipal que, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, promova a contratação de mais profissionais para os diversos setores da saúde pública que se encontram deficitários, visando a melhoria da qualidade e eficiência no atendimento à população.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 
Considerando que a presente indicação se justifica diante da evidente insuficiência de profissionais em diversos setores da rede municipal de saúde, o que tem comprometido diretamente a qualidade dos serviços prestados à população.

Atualmente, observa-se:

· Sobrecarga de trabalho dos servidores da saúde; 

· Longas filas de espera para consultas, exames e procedimentos; 

· Demora no atendimento nas unidades básicas e especializadas; 

· Dificuldade no acesso a serviços essenciais. 

Os setores mais afetados incluem, entre outros:

· Atendimento médico (clínicos e especialistas); 

· Enfermagem; 

· Técnicos de enfermagem; 

· Agentes comunitários de saúde; 

· Setores administrativos e de apoio. 

A falta de profissionais resulta em:

· Queda na qualidade do atendimento; 

· Aumento do tempo de espera; 

· Insatisfação da população; 

· Agravamento de quadros clínicos que poderiam ser tratados precocemente. 

A contratação de novos servidores permitirá:

· Melhor distribuição da demanda; 

· Atendimento mais ágil e humanizado; 

· Redução de filas e tempo de espera; 

· Fortalecimento da rede pública de saúde

Portanto, INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, promova a contratação de mais profissionais para os diversos setores da saúde pública que se encontram deficitários, visando a melhoria da qualidade e eficiência no atendimento à população.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 06 de abril de 2026
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Vereadora
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